CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 5.256, DE 2020

(Da Sra. Policial Katia Sastre)

Altera o Anexo Il da Lei n°. 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que “Dispde
sobre a estruturacdo do Plano de Carreira dos Cargos Teécnico-
Administrativos em Educacédo, no ambito das Instituicbes Federais de
Ensino vinculadas ao Ministério da Educacao, e da outras providéncias”.

DESPACHO:

DEVOLVA-SE A PROPOSICAO, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO
ARTIGO 61, § 1°, INCISO Il, ALINEA "A", DA CONSTITUICAO FEDERAL
(ART. 137, § 1°, INCISO I, ALINEA "B", DO RICD. PUBLIQUE-SE.

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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PROJETO DE LEI N° , DE 2020

(Da Deputada Policial Katia Sastre)

Altera o Anexo Il da Lei n° 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, que
“‘Dispbe sobre a estruturagdo do
Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em
Educacéo, no ambito das
Instituicbes Federais de Ensino
vinculadas  ao Ministério  da
Educacao, e da outras providéncias”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta lei altera o Anexo Il da Lei n® 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, para incluir como requisito para ingresso no cargo de
Engenheiro de Seguranga do Trabalho, no ambito das Instituicbes Federais de
Ensino vinculadas ao Ministério da Educacdo, o curso de Arquitetura e
Urbanismo com especializagdo em segurancga do trabalho.

Art. 2° A linha do Anexo Il da Lei n°® 11.091, de 12 de janeiro de
2005, referente a escolaridade do cargo de Engenheiro de Seguranca do

Trabalho, passa a vigorar com a seguinte redacao:
ANEXO Il
DISTRIBUIGAO DOS CARGOS POR NIVEL DE

CLASSIFICAGAO E REQUISITOS PARA INGRESSO

CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCACAO

NIVEL DE DENOMINAGAO | REQUISITOS PARA INGRESSO

CLASSIFICACAO | DO CARGO ESCOLARIDADE | OUTROS

(...)

Curso Superior em
Engenharia ou

Engenheiro de Arquitetura e
E Seguranga do Urbanismo com
Trabalho Especializacdo em

Seguranga do
Trabalho (NR).
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(...)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICATIVA

A Lei n° 11.091, de 2005, que rege o Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educagéao, dispde na tabela constante do
Anexo Il acerca da distribuicdo dos cargos por nivel de classificagdo e
requisitos para ingresso. Na denominacao do cargo “Engenheiro de Seguranca
do Trabalho” encontra-se descrito como escolaridade exigida para ingresso no
cargo “Curso Superior em Engenharia com Especializagdo em Seguranga do
Trabalho”.

Contudo, quanto da aprovacao de referida lei, o legislador nao
observou legislagdo ja existente acerca do exercicio da especializacdo do
Engenheiro de Seguranca do Trabalho, esquecendo-se de contemplar os
arquitetos e urbanistas, com especializagdo em Engenharia de Seguranca do
Trabalho, como profissionais aptos a ocuparem o cargo.

O disposto na Lei n° 7.410, de 27 de novembro de 1985, que
“Dispbe sobre a Especializagdo de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de
Seguranga do Trabalho, a Profissdo de Técnico de Seguranca do Trabalho, e

da outras Providéncias” é claro neste sentido. Referida norma prevé que:

Art. 1° - O exercicio da especializacao de Engenheiro de

Seguranga do Trabalho sera permitido exclusivamente:

| - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de
conclusdo de curso de especializagdo em Engenharia de
Seguranga do Trabalho, a ser ministrado no Pais, em nivel de

pos-graduacao;

Il - ao portador de certificado de curso de especializacdo em
Engenharia de Seguranca do Trabalho, realizado em carater

prioritario, pelo Ministério do Trabalho;
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Ill - ao possuidor de registro de Engenheiro de Seguranca do
Trabalho, expedido pelo Ministério do Trabalho, até a data

fixada na regulamentacgéo desta Lei.

Paragrafo unico - O curso previsto no inciso | deste artigo tera
o curriculo fixado pelo Conselho Federal de Educagao, por
proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento
determinara a extincdo dos cursos de que trata o inciso Il, na

forma da regulamentacao a ser expedida.

(..)

Art. 3° - O exercicio da atividade de Engenheiros e Arquitetos
na especializagdo de Engenharia de Seguranga do Trabalho
dependera de registro em Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, apos a regulamentacao desta Lei, e 0
de Técnico de Seguranga do Trabalho, apds o registro no

Ministério do Trabalho.

Ante todo o exposto, e tendo em vista a suprir a omissao
legislativa da Lei n°. 11.091, de 2005, quanto aos arquitetos e urbanistas com
especializagcdo em engenharia de seguranga do trabalho, em nivel de pds-
graduacgao, apresento o presente projeto de forma a evitar que estes
profissionais fiquem impedidos de participar de concursos publicos em
Instituicbes Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educacgéo.

Cabe salientar ainda que até 2010, os profissionais de
arquitetura e urbanismo se inscreviam nos Conselhos Regionais de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sendo regidos pela Lei n°. 5.194, de 24
de dezembro de 1966. Contudo, com o advento da Lei n°. 12.378, de 31 de
dezembro de 2010, e a criacao do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAU) e dos Estados e Distrito Federal (CAUs), a categoria profissional
passou a se registrar nesta nova autarquia de fiscalizacdo do exercicio

profissional.
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De forma a exemplificar a necessidade de alteragao legislativa,
saliento a ocorréncia de prejuizo a categoria no estado da Paraiba por ocasiao
de impedimento imposto pela Universidade Federal da Paraiba (UFPB) aos
profissionais de arquitetura e urbanismo por ocasido do edital do concurso
publico n°. 122/2018, do MEC. No Anexo | do referido edital, que apresentava
0s requisitos e atribui¢gdes dos cargos previu-se como requisito para o cargo n°.
410 “Engenheiro de Seguranga do Trabalho” tdo somente o curso superior em
‘Engenharia com especializacdo em Seguranca do Trabalho, e registro no
conselho competente”. Mesmo apés solicitagao de retificacao pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo da Paraiba (CAU/PB), a UFPB indeferiu a solicitagéo
com fulcro na Lei n® 11.091, de 2005.

Assim, a proposta € por demais justa e necessaria. Conto com

0s nobres pares para aperfeigoarmos e aprovarmos este Projeto.

Sala das Sessoes, em de outubro de 2020.

/_,“; / L AN ik_/t—
V%

Policial Katia Sastre
Deputada Federal
PL/SP
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacéo de Organizagao da Informacéo Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

LEI N°11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Dispbe sobre a estruturacdo do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educacdo, no ambito das Instituigdes
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da
Educacdo, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos

em Educacdo, composto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-

maritimos

de que trata a Lei n°® 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos no § 5°

do art. 15 desta Lei.

8 1° Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, integram o

quadro de pessoal das Instituicdes Federais de Ensino.

8 2° O regime juridico dos cargos do Plano de Carreira é o instituido pela Lei n°

8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposi¢des desta Lei.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, sdo consideradas Instituicdes Federais de Ensino

0s 6rgaos e entidades publicos vinculados ao Ministério da Educacgéo que tenham por atividade-
fim o desenvolvimento e aperfeicoamento do ensino, da pesquisa e extensdo e que integram o
Sistema Federal de Ensino.

ANEXO |1
DISTRIBUICAO DOS CARGOS POR NIVEL DE
CLASSIFICACAO E REQUISITOS PARA INGRESSO
(Anexo com redacéo dada pela Lei n°® 11.233, de 22/12/2005)

CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCACAO

NIVEL DE | DENOMINACAO DO | REQUISITOS PARA INGRESSO
CLASSIFICACAO CARGO ESCOLARIDADE
A IAssistente de Estudio Fundamental Incompleto
A IAuxiliar de Alfaiate Fundamental Incompleto
A IAuxiliar de Carpintaria Fundamental Incompleto
A IAuxiliar de Dobrador Fundamental Incompleto
A IAuxiliar de Encanador Fundamental Incompleto
A IAuxiliar de Estofador Fundamental Incompleto
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IAuxiliar de Forjador de Metais

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Fundicéo de Metais

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Infra-estrutura e Manutencao/area

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Limpeza

IAlfabetizado

Auxiliar de Marcenaria

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Oficina de Instrumentos Musicais

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Padeiro

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Sapateiro

|Alfabetizado

IAuxiliar de Serralheria

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Soldador

Fundamental Incompleto

IAuxiliar Operacional

|Alfabetizado

Auxiliar Rural Fundamental Incompleto
Carvoejador Fundamental Incompleto
Chaveiro Fundamental Incompleto
Lavadeiro |Alfabetizado
Oleiro Fundamental Incompleto
Operador de Maquinas de Lavanderia |Alfabetizado

Pescador Profissional

Fundamental Incompleto

Redeiro

Fundamental Incompleto

Servente de Limpeza

IAlfabetizado

Servente de Obras

|Alfabetizado

Taifeiro Fluvial

Fundamental Incompleto

Taifeiro Maritimo

Fundamental Incompleto

\Vestiarista Fundamental Incompleto
Acougueiro Fundamental Incompleto
Ajustador Mecénico Fundamental Incompleto
IApontador Fundamental Incompleto
Armador Fundamental Incompleto
IArmazenista Fundamental Incompleto
Arrais Fundamental Completo + Habilitagdo

IAssistente de Camera

Fundamental Completo

IAssistente de Montagem

Fundamental Completo

IAssistente de Som

Fundamental Completo

\Atendente de Consultorio/area

Fundamental Completo

IAtendente de Enfermagem

Fundamental Completo

IAuxiliar de Agropecudria

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Anatomia e Necropsia

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Artes Graficas

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Cenografia

Fundamental Completo

Auxiliar de Cozinha

IAlfabetizado

IAuxiliar de Curtume e Tanantes

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Eletricista

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Farmacia

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Figurino

Fundamental Completo

IAuxiliar de Industrializacdo e Conservagdo de
Alimentos

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Laboratério

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Mecanica

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Meteorologia

Fundamental Completo

IAuxiliar de Microfilmagem

Fundamental Incompleto

IAuxiliar de Nutricdo e Dietética

Fundamental Incompleto

Auxiliar de Processamento de Dados

Fundamental Completo

Barbeiro

Fundamental Incompleto

Bargueiro Fundamental Incompleto
Bombeiro Hidraulico Fundamental Incompleto
Carpinteiro Fundamental Incompleto

Compositor Grafico

Fundamental Incompleto

Conservador de Pescado

Fundamental Incompleto

Contramestre Fluvial/ Maritimo

Fundamental Completo

Copeiro

Fundamental Incompleto

Costureiro

Fundamental Completo

Desenhista Copista

Fundamental Incompleto

Eletricista de Embarcagdo

Fundamental Completo

00| 00| 00| 00|00|00|00|00|00|00|00|00|00|00|00|00|C0|C0| 0 |C0|C0|{00|{00|0|00|00|0|0|00|0|0|W|W|W|E @ @@ E > >I>I>I>I>> > >>>>>I>I>>

Estofador

Fundamental Incompleto
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Garcom Fundamental Incompleto
Jardineiro Fundamental Incompleto
Lancheiro Fundamental Incompleto
Marceneiro Fundamental Incompleto
Marinheiro Fundamental Incompleto
Marinheiro Fluvial Fundamental Incompleto
Massagista Fundamental Incompleto

Mestre de Rede

Fundamental Incompleto

Montador/Soldador

Fundamental Incompleto

Motociclista Fundamental Incompleto
Operador de Tele-impressora Fundamental Completo

Padeiro Fundamental Incompleto
Pedreiro Fundamental Incompleto

Pintor de Construcdo Cénica e Painéis

Fundamental Incompleto

Pintor/area

Fundamental Incompleto

Sapateiro Fundamental Incompleto
Seleiro Fundamental Incompleto
[Tratorista Fundamental Incompleto
\Vidraceiro Fundamental Incompleto
IAderecista Médio completo

IAdministrador de Edificios

Médio completo

IAfinador de Instrumentos Musicais

Fundamental Completo

IAlmoxarife

Médio completo

I/Ascensorista

Médio completo

IAssistente de Alunos

Médio completo

IAuxiliar de Creche

Fundamental Completo

IAssistente de Laboratério

Fundamental Completo

IAssistente de Tecnologia da Informacdo

Médio completo

IAuxiliar de Biblioteca

Fundamental Completo

IAuxiliar de Enfermagem

Meédio completo + Profissionalizante
(COREN)

IAuxiliar de Satde

Fundamental Completo

IAuxiliar de Topografia

Fundamental Completo

IAuxiliar de Veterinaria e Zootecnia

Fundamental Completo

IAuxiliar em Administracao

Fundamental Completo

IAuxiliar em Assuntos Educacionais

Médio completo

Brigadista de Incéndio

Fundamental Completo

Camareiro de Espetaculo

Médio completo

Cenotécnico

Médio completo

O [OOIO[O[O|OIO0O] O [O|OIO[0[O|O0O[0O|0O|0 |t t0|0|0I(t0| 00000l 0|00(0I|00|0|00(t0| | W w

Condutor/Motorista Fluvial

Fundamental Completo + especializagdo +
habilitagdo fluvial

Continuo

Fundamental Completo

Contra-Mestre/Oficio

Fundamental Completo

Contra-regra

Médio completo

Costureiro de Espetaculo/Cenario

Médio completo

Cozinheiro

Fundamental Incompleto até a 42 série

Cozinheiro de Embarcages

Fundamental Incompleto

Datil6grafo de Textos Gréficos

Médio completo

Detonador

Fundamental Completo

Discotecario

Fundamental Completo

(ellellelielielielielielslielieliel 2l ielislslielielil(2](e)

Eletricista Fundamental Completo
Eletricista de Espetaculo Médio completo
Encadernador Fundamental Incompleto
Encanador/Bombeiro Fundamental Completo
Fotdgrafo Fundamental Completo
Fotogravador Fundamental Completo
Impositor Fundamental Completo
Guarda Florestal Fundamental Completo
Hialotécnico Fundamental Completo
Impressor Fundamental Completo
Linotipista Fundamental Completo
Locutor Médio completo
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Marinheiro de Maquinas

Fundamental Completo + especializacéo
para marinheiro de maquinas

Marinheiro Fluvial de Maquinas

Fundamental Completo + especializacéo
para marinheiro de maquinas

Magquinista de Artes Cénicas

Médio completo

Mateiro

Fundamental Incompleto

Mecanico

Fundamental Completo

Mecénico de Montagem e Manutencéo

Fundamental Completo

Mestre de EmbarcacOes de Pequeno Porte

Fundamental Incompleto

Motorista

Fundamental Completo

Operador de Caldeira

Fundamental Completo

Operador de Central Hidroelétrica

Fundamental Completo

Operador de Destilaria

Fundamental Completo

Operador de Estagéo de Tratamento D’4gua e
Esgoto

Fundamental Completo

Operador de Luz

Médio completo

Operador de Maquinas de Construcéo Civil

Fundamental Incompleto

Operador de Maquina de Fotocompositora

Fundamental Completo

Operador de Maquinas de Terraplanagem

Fundamental Incompleto

Operador de Maquina Copiadora

Médio completo

Operador de Maquinas Agricolas

Fundamental Completo + curso
profissionalizante

Operador de Radio-Telecomunicacdes

Médio completo

Mecanico de Montagem e Manutencéo

Fundamental Completo

Porteiro

Médio completo

Programador de Réadio e Televisdo

Médio completo

Recepcionista

Médio completo

Revisor de Provas Tipograficas

Fundamental Completo

Salva-vidas

Fundamental Incompleto

Segundo Condutor

Fundamental Completo + especializagdo +
habilitacdo como segundo condutor

Seringueiro Fundamental Incompleto
Sonoplasta Médio completo
[Telefonista Fundamental Completo
[Tipdgrafo Fundamental Completo
[Torneiro Mecénico Fundamental Completo
\Vidreiro Fundamental Completo

IAssistente de Direcdo e Producdo

Médio completo

Assistente em Administragdo

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

O O [OO0|00[0|0 O |O00|0|0[0[0] O [O|0O[0[0|0O O |O[0[0|0|0[0[0|0(0] O

Confeccionador de Instrumentos Musicais

Médio completo

Médio Profissionalizante ou Médio

D Desenhista Técnico/ Especialidade completo + conhecimento de programas de
editoracdo eletronica e desenho

D Desenhista Projetista Médio Profissiong!izqnte ou Médio
completo + experiéncia

D Diagramador Meédio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
de editoracdo eletrbnica

D Editor de Imagem Meédio Profissiong!iza_nte ou Médio
completo + experiéncia

D Instrumentador Cirdrgico Médio completo

D Mecanico (apoio maritimo) Médi_o C_ompleto + especializagéq + carta
de primeiro condutor e de Mecanico

D Mestre de Edificacdes e Infra-estrutura Médio completo

D Montador Cinematografico Médio completo

D Operador de Camera de Cinema e TV Médio Profissionz_i!izqnte ou Médio
completo + experiéncia

D Recreacionista Médio completo

D Revisor de Texto Braille Médio completo + habilitacdo especifica

D [Taxidermista Médio completo

D [Técnico de Aerofotogrametria Médio completo + habilitagdo

. A Meédio Profissionalizante ou Médio
D Técnico de Laboratdrio/area

completo + curso Técnico
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[Técnico de Tecnologia da Informagéo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso técnico em eletrdnica
com énfase em sistemas computacionais

[Técnico em Agrimensura

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Agropecuaria

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

ITécnico em Alimentos e Laticinios

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnicos em Anatomia e Necropsia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

ITécnico em Arquivo

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

ITécnico em Artes Gréficas

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Audiovisual

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

'Técnico em Cartografia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Cinematografia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Contabilidade

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Curtume e Tanagem

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Economia Domeéstica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em EdificacBes

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Educagdo Fisica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletricidade

Médio Profissionalizante ou Médio
Completo + Especializagéo

Técnico em Eletronica

Médio Profissionalizante ou Médio
Completo + Curso Técnico

'Técnico em Eletroeletronica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletromecanica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Eletrotécnica

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Enfermagem do Trabalho

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

ITécnico em Enologia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Equipamentos Médico-
Odontoldgico

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

[Técnico em Estatistica

Médio Completo + Conhecimento
especifico

Técnico em Estrada

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

ITécnico em Farmacia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Geologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Herbario

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

[Técnico em Hidrologia

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Higiene Dental

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

[Técnico em Instrumentacéo

Médio Profissionalizante ou Médio

completo + curso Técnico
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Médio Profissionalizante ou Médio

D ITécnico em Manutencdo de Audio/Video Completo + Curso Técnico
. - Meédio Profissionalizante ou Médio
D ITécnico em Mecénica .
completo + curso Técnico
. . Médio Profissionalizante ou Médio
D 'Técnico em Metalurgia o
completo + curso Técnico
. . Meédio Profissionalizante ou Médio
D ITécnico em Meteorologia .
completo + curso Técnico
. " Meédio Profissionalizante ou Médio
D [Técnico em Microfilmagem A
completo + experiéncia
D [Técnico em Mineragao Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico
D Técnico em Mdveis e Esquadrias Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico
D Técnico em Mdsica Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico
D [Técnico em Nutrigdo e Dietética Médio Proﬂssmnah;an_te ou Medio
completo + curso Técnico
- - Meédio Profissionalizante ou Médio
D ITécnico em Ortoptica -
completo + curso Técnico
D Técnico em Otica Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia
D Técnico em Prétese Dentaria Médio Proﬂssmnah;an_te ou Médio
completo + curso Técnico
D Técnico em Quimica Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico
D Técnico em Radiologia Meédio Profissionalizante ou Médio
9 completo + curso Técnico
D Técnico em Reabilitacdo ou Fisioterapia Médio Proflssmnalllzan_te ou Medio
completo + curso Técnico
D Técnico em Refrigeragio Médio Proﬂssmnah;an}e ou Médio
completo + curso Técnico
D Técnico em Restauracio Meédio Profissionalizante ou Médio
¢ completo + experiéncia
D Técnico em Saneamento Médio Proﬂssmnah;an_te ou Médio
completo + curso Técnico
D Técnico em Secretariado Médio Proﬂssmnah;an}e ou Médio
completo + curso Técnico
D [Técnico em Seguranca do Trabalho Médio Proﬂssmnah;an_te ou Medio
completo + curso Técnico
_— Médio Profissionalizante ou Médio
D ITécnico em Som .
completo + experiéncia
_— - Médio Profissionalizante ou Médio
D [Técnico em TelecomunicacGes .
completo + curso Técnico
D Técnico em Telefonia Medl(.)APr(_)flssmnaI ou Médio completo +
experiéncia
D [Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais [Médio completo + proficiéncia em LIBRAS
D [Transcritor de Sistema Braille Médio completo
D Vigilante Fundanjental Completo e curso de
formacdo
D \isitador Sanitario Médio Proﬂssmnahgan_te ou Médio
completo + curso Técnico
E IAdministrador Curso Superior em Administracdo
E IAnalista de Tecnologia da Informacao Curso Superior na area
E IAntropologo Curso Superior em Antropologia
E IArquedlogo Curso Superior em Arqueologia
E Arquiteto e Urbanista Curso _Superlor em Arquitetura e
Urbanismo
E Arquivista Curso Superior em Arquivologia
E IAssistente Social Curso Superior em Servigo Social
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E IAssistente Técnico em Embarcagdes conhecimento especializado em arte naval e
maquinas
E Astronomo Curso Superior em Astronomia

11
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Curso Superior em Economia ou Direito ou

E Auditor Ciéncias Contébeis
Bibliotecario-Documentalista CyArso_Superior em BiNinoteconomia ou
Ciéncias da Informagéo
E Bidlogo Curso Superior em Ciéncias Biol6gicas
E Biomédico Curso Superior em Biomedicina
E Cendgrafo Curso Superior na érea
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Comandante de Lancha especializacdo na area e Carta de Patrdo de
Pesca
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Comandante de Navio especializacdo na area e Carta de Patrdo de
IAlto Mar
Contador Curso Superior em Ciéncias Contabeis
Coredgrafo Curso Sup(Narior, em Artes Cénicas, Teatro
ou Educagdo Fisica
Decorador Cursq Superior em Artes Plasticas ou
IArquitetura e Urbanismo
E Desenhista Industrial Curso Superior em Desenho Industrial
E Diretor de Artes Cénicas Curso Superior em Artes
Cénicas
Diretor de Fotografia Curso Superior em Comunicacdo Social
Diretor de Iluminagdo Curso Syperior em Comunicacédo Social ou
|Artes Cénicas
Diretor de Imagem Curso Superior em Comunicacdo Social
Curso Superior em Comunicagdo Social,
E Diretor de Produgdo |Artes Plasticas e Artes Cénicas +
habilitacdo
E Diretor de Programa Curso Superior em Comunicacdo Social
E Diretor de Som Curso Superior em Comunicacdo Social
E Economista Curso Superior em Economia
E Economista Domeéstico Curso Superior em Economia Domeéstica
E Editor de Publicacdes Curso_Superior em Comunicagédo Social,
Jornalismo ou Letras
Curso Superior em Enfermagem com
E Enfermeiro do Trabalho Especializagdo em Enfermagem do
[Trabalho
E Enfermeiro/area Curso Superior em Enfermagem
. Curso Superior em Engenharia com
E Engenheiro de Seguranga do Trabalho Especializagdo em Seguranca do Trabalho
E Engenheiro/area Curso Superior na area
E Engenheiro Agronomo Curso Superior na area
- Curso Superior em Ciéncias Estatisticas ou
E Estatistico e
IAtuariais
E Farmacéutico Curso Superior na area
E Farmacéutico Bioquimico Curso Superior na area
E igurini Curso Superior em Artes Cénicas +
igurinista N o
habilitagdo em Indumentaria
E Filésofo Curso Superior em Filosofia
E Fisico Curso Superior na area
E Fisioterapeuta Curso Superior em Fisioterapia
E Fonoaudidlogo Curso Superior em Fonoaudiologia
E Gedgrafo Curso Superior em Geografia
E Geoblogo Curso Superior em Geologia
E Historiador Curso Superior em Historia
Lei Especifica: Médio Completo,
E Imediato Especializagdo na Area ou Carta de Patréo
de Pesca
Curso Superior em Jornalismo ou
E Jornalista Comunicacao Social com Habilitagdo em
Jornalismo
E Matematico Curso Superior em Matematica
E Médico Veterinario Curso Superior em Medicina Veterinaria

Coordenacéo de Comissdes Permanentes - DECOM - P_7696
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL 5256/2020




E Médico/area Curso Superior em Medicina
. Lei Especifica: Médio Completo e
E Mestre Fluvial Especializacdo e Carta de Mestre Fluvial
. Lei Especifica: Médio Completo e
E Mestre Regional Especializagdo e Carta de Mestre Regional
E Meteorologista Curso Superior na area
E Muse6logo Curso Superior em Museologia
E Msico Curso Superior em MUsica
E Musicoterapeuta Curso Superior em Musicoterapia
E Nutricionista/habilitacdo Curso Superior em Nutrigdo
. Curso Superior em Oceanologia ou
E Oceandlogo .
Oceanografia
E Odonto6logo Curso Superior em Odontologia
E Ortoptista Curso Superior em Ortdptica
E Pedagogo/area Curso Superior em Pedagogia
E brimeiro Condutor Lei Especifica: _Fu_ndar~nental Completo +
Curso de Especializagdo
E Produtor Cultural Curso Superior em Comunicagdo Social
Curso Superior em Comunicagdo Visual ou
E Programador Visual Com_ur_1icagéo Social com Habili_tagéo em
Publicidade ou Desenho Industrial com
habilitagdo em Programagcdo Visual
E Psicologo/area Curso Superior em Psicologia
Curso Superior em Comunicacdo Social
E Publicitario com Habilitagdo em Publicidade e
Propaganda
Quimico Curso Superior na area
Redator Curso_Superior em Comunicagdo Social ou
Jornalismo ou Letras
E Regente Curso_Sgperi~or em MUs:ica_+
Especializacdo em Regéncia
Relages Pablicas Curso Su_pgrior em Comunjcagég S_ocial
com Habilitagdo em Relagdes Publicas
Restaurador/area Curso Superior na Area
Revisor de Texto Curso Superior em Comunicacdo Social ou
Letras
Curso Superior em Comunicagdo Social
E Roteirista com Habilitagdo em Jornalismo ou Cinema
ou Publicidade e Propaganda ou Letras
E Sanitarista Curso Superior com Especializacdo na Area
- . Curso Superior em Letras ou Secretério
E Secretario Executivo . RV
Executivo Bilingle
E Sociologo Curso Superior em Sociologia
E [Técnico Desportivo Curso Superior em Educacdo Fisica
E [Técnico em Assuntos Educacionais Curso Supe_rlor em Pedagogia ou
Licenciaturas
E Tecnt . Curso Superior em Administragdo ou
ecnologo em Cooperativismo « -
Gestdo de Cooperativas
E [Tecndlogo/formacéo Curso Superior na area
E [Tedlogo Curso Superior em Teologia
E [Terapeuta Ocupacional Curso Superior em Terapia Ocupacional
E [Tradutor Intérprete Curso Superior em Letras
E Zootecnista Curso Superior em Zootecnia

LEI N°7.410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985
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Dispde sobre a especializacdo de Engenheiros e
Arquitetos em Engenharia de Seguranca do
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Trabalho, a profissdo Técnico de Seguranca do
Trabalho e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O exercicio da especializacdo de Engenheiro de Seguranca do Trabalho sera
permitido exclusivamente:

| - a0 Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusdo de curso de
especializacdo em Engenharia de Seguranca do Trabalho, a ser ministrado no Pais, em nivel de
poOs-graduacao;

Il - ao portador de certificado de curso de especializagdo em Engenharia de
Seguranca do Trabalho, realizado em carater prioritario, pelo Ministério do Trabalho;

I11 - ao possuidor de registro de Engenheiro de Seguranca do Trabalho, expedido
pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentacdo desta Lei.

Paragrafo unico - O curso previsto no inciso | deste artigo terd o curriculo fixado
pelo Conselho Federal de Educacdo, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu
funcionamento determinard a extincdo dos cursos de que trata o inciso Il, na forma da
regulamentacéo a ser expedida.

Art. 2° O exercicio da profissdo de Técnico de Seguranca do Trabalho serad
permitido, exclusivamente:

| - ao portador de certificado de conclusdo de curso de Técnico de Seguranca do
Trabalho, a ser ministrado no Pais em estabelecimentos de ensino de 2° grau;

I - ao Portador de certificado de conclusdo de curso de Supervisor de Seguranca
do Trabalho, realizado em caréter prioritario pelo Ministério do Trabalho;

Il - ao possuidor de registro de Supervisor de Seguranca do Trabalho, expedido
pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentacéo desta Lei.

Paragrafo Unico - O curso previsto no inciso | deste artigo terd o curriculo fixado
pelo Ministério da Educacdo, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento
determinara a extin¢do dos cursos de que trata o inciso Il, na forma da regulamentacéo a ser
exercida.

Art. 3° O exercicio da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especializacao de
Engenharia de Seguranca do Trabalho dependerd de registro em Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, apos a regulamentacdo desta Lei, e o de Técnico de
Seguranca do Trabalho, apds o registro no Ministério do Trabalho.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados de sua publicagéo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
Art. 6° Revogam-se as disposi¢des em contrario.
Brasilia, em 27 de novembro de 1985; 164° da Independéncia e 97° da Republica.

JOSE SARNEY
Almir Pazzianotto
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LEI N°5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966

Regula o0 exercicio das profissbes de
Engenharia,  Arquiteto e  Engenheiro-
Agrénomo, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA:
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO |
DO EXERCICIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA
AGRONOMIA

CAPITULO |
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Secéo |
Caracterizacao e Exercicio das Profissoes

Art. 1° As profissdes de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agronomo sao
caracterizadas pelas realizac6es de interesse social e humano que importem na realizacdo dos
seguintes empreendimentos:

a) aproveitamento e utilizacdo de recursos naturais;

b) meios de locomocdo e comunicacoes;

c) edificacBes, servicos e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus
aspectos técnicos e artisticos;

d) instalacGes e meios de acesso a costas, cursos e massas de agua e extensoes
terrestres;

e) desenvolvimento industrial e agropecuario.

Art. 2° O exercicio, no Pais, da profissdo de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrénomo, observadas as condi¢des de capacidade e demais exigéncias legais, é assegurado:

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola
superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no Pais;

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no Pais, diploma de
faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia,
bem como os que tenham esse exercicio amparado por convénios internacionais de intercambio;

C) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de
determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus titulos registrados
temporariamente.

Paragrafo unico. O exercicio das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agronomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licencas e excluidas as expedidas,
a titulo precério, até a publicacdo desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos
Conselhos Regionais.
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LEI N°12.378, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010

Regulamenta o exercicio da Arquitetura e
Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos
de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do
Distrito Federal - CAUs; e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Ambito de abrangéncia

Art. 1° O exercicio da profissdo de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por
esta Lei.

Atribuicdes de Arquitetos e Urbanistas

Art. 2° As atividades e atribui¢fes do arquiteto e urbanista consistem em:
| - supervisdo, coordenacao, gestdo e orientacao técnica;

Il - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificagao;

I11 - estudo de viabilidade técnica e ambiental;

IV - assisténcia técnica, assessoria e consultoria;

FIM DO DOCUMENTO
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